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Dé-se ao inclso I do art. 4° da Medida Provisoria n°® 621/2013, a seguinte

redagéo, acrescendo-se o § 4° e seus incisos l e |l

At 4° . eetrteeeretereeeteena—————esttvernnnsaaerrrts

i-o0 segundo ciclo, a treinamento em servigo, exclusivamente na atengao
basica & satide e em urgéncia e emergéncia no Ambito do SUS, com duragéo minima de dois
anos, conforme regulamentacéo do Conselho Nacional de Educagéo - CNE, homologacda pelo
Ministro de Estado da Educagéo, ressalvado o disposto no § 4° deste artigo.

arerisan FeEupranaEENuIRdandNnRE

§ 4° Para 08 esludantes de medlcma aprovados no primeiro ciclo e convocados
para a prestagao do servigo militar, conforme o disposto nas Leis n® 4.375, de 17 de agosto
de 1964 e n° 5.292, de 8 do junho de 1967, alteradas pela Lei n® 12.336, de 26 de outubro de
2010, o segundo ciclo de formagdo de que trala o Art. 4° terd duragéo minima de um ano,

equivalendo-se ao disposto no seu inciso Il.
| - o disposto nho § 4° deste artigo se aplica também as mulheres aprovadas no

primeiro ciclo, na condigio de voluntarias para a prestagéo do servigo militar, nos termos da
legislacdo em vigor.

H-a coordenagao e a regulamentagio do segundo ciclo de formagéo para os

ostudantes mencionados no § 4° deste artigo e no inciso | do § 4° deste artigo ficaréo a cargo

.do Ministério da Educagéo e do Ministério da Defesa.” (NR)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Proviséria n® 621/2013, o seguinte
arligo:

“Art. A Lei n° 6.292, de 8 de junho de 1967, passa a vigorar com as seguintes
altera¢des:

“Art. 12 Em tempo de paz, o servigo ‘militar prestado nas Forgas Armadas -
Marinha, Exército e Aeronautica - pelos brasileiros regularmente matriculados em institutos de
ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados orm gao residéncia médica ou pos-
graduacao de médicos, farmacéuticos, dentl;«[as oy vete narlos (IEMFDV)}, 9§tudantes de
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medicina aprovados no primeiro ciclo de formagado do Programa Mais Médicos, ou
diplomados pelos referidos estabelecimentos, obedecerd as prescricbes desta Lei e a sua
regulamentacgao.

Art 3% Os brésileiros natos, MIFDV diplomados por IE, oficial ou reconhecido, ou .

estudantes de medicina aprovados no primeiro ciclo de formacéo do Programa Mais
Médicos, prestario o Servigo Militar normalmente nos Servigos de Satide ou Veterinaria das

Forgas Armadas.

Art. 42 Os concluintes dos cursos nos IEs destinados A formacgéo de médicos,
farmacéuticos, denlisias e veterinarios, bem como os estudantes de medicina aprovados
no primeiro ciclo de formagéao do Programa Mais Médicos que ndo tenham prestado o
servico militar inicial obrigatério no momento da convocagéo de sua classe, por adlamento ou
dispensa de incorporagéio, deverdo prestar o servi¢o militar no ano seguinte ao da concluséo
do respectivo curso ou apbés a realizagdo de programa de residéncia médica ou pods-
graduacgéo, na forma estabelecida pelo caput e pela alinea ‘a’ do pardgrafo Unico do art. 3%
ohedecidas as demais condigbes fixadas nesta Lei e em sua regulamentagéo.

...................................................... Y 1

JUSTIFICAGCAO

As alteragbes propostas visam a incluir a necessarla ressalva da prestagéo do
servigo militar pelos brasileiros concluintes dos cursos nas Instituicbes de Ensino Superior
destinadas & formagdo de médicos, que nac tenham prestado o servigo“?_‘militar inicial
obrigatério no momento da convocagéo de sua classe, por adiamento ou dispensa de
incorporagéio, conforme o disposto nas Leis n® 4.375, de 17 de agosto de 1964 ( Lei do
Servigo Militar) e n® 5.292, de 8 de junho de 1967 (que dispbe sobro a prestagio do Servigo
militar pelos MFDV), alteradas pela Lei n® 12.336, de 26 de ouiubro de 2010 {que dispde
scbre a prestacao do servigo militar pelos estudantes de MDFV).

Assim, procura-se evitar inseguranga jurfdica quanto a ordem normativa
vigente, materializada pelo conflito entre o regramenio que disciplina a prestacio do servigo
militar nas Forgas Armadas e a referida Medida Proviséria. Por essa razdo, sugere-se a
alteracdo no texto da MPV, incluindo ressalva aos estudantes de medicina aprovados no
primeiro ciclo e convecados para a prestagéo do servigo militar, em razdo de ndo haverem
prestado o servigo militar inlcial obrigatério no momento da convocagdo de sua classe, por
adiamento ou dispensa de Incorporagao.

No mesmo viés, a modificagio aventa a possibilidade de a prestagido do -

servigo militar pelos estudantes citados equivaler a realizagéo do segundo ciclo da formagéo
médica. Isto se justifica por ser o médico militar empregado em tempo integral no servigo {em
fungdo da incompatibilidade de horério para o exercicio de outra atividade). Ademais, durante
a prestagao do servigo mlhiar, o médico militar aplica seus/e/‘boc:lmenios no atendimento de
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populagéo carente sediada em locais de dificil acesso e normalmente desprovida de atengédo
basica de satide, hem como de tratamento de urgéncia e emeirgéncia, atendendo ao propésito

da presente medida proviséria,
O inciso 1 inserido no paragrafo 4°, também novo, visa a possibilitar as

mulheres aprovadas no primeiro ciclo da formagéo médica a candidatarem-se & convocagéo
para prestagao do servigo militar, na condigdo de voluntérias, nos termos da legislagéo em
vigor.

Ja o inciso H § 2° indica a quem caberd a competéncia para coordenar e
regulamentar o segundo o ciclo de formagéo, no &mbile do Ministério da Educagéo e do
Ministério da Defesa, para os esludantes de medicina aprovados no primeiro ciclo e
convocados para a prestagado do servigo militar.

Finalmente, as alteragbes propostas para a l.ei n® 5.292, de 8 de junho de
1967, tornam-se necessdrias para ajustar dispositivo legal que disciplina o servigo militar
obrigatério para o médico, convocado para a prestagio do servigo militar, em razao de ndo
haver prestado o servigo militar inicial obrigatério no momento da convocagéo de sua classe,
por adiamento ou dispensa de incorporagio, inserindo o aprovado no primeiro ciclo de
formagéo no universo dos convocados para o servigo militar.
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